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1. RF],LATORIO

Veio ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente processo acerca da solicitação

do Agcnte de Contratação da Câmara Municipal dc Balsas/MA, por meio de Inexigibilidade, para

a contratação de assessoria e consultoria em controle interno para atender a necessidade da

Câmara Municipal de Balsas-MA, requisitado pclo Departamento de Controle Interno.

Consta ainda Documento de Formalização da Demanda, Despacho da Presidência da

Cârnara Municipal determinando à Equipe de Planejamento da Contratação a adoção de

cumprimento dos atos necessários para contratação;

Consta ainda Portaria no 07 /2025 que designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e

tiquipe deApoio com documentação de espccialização e qualificação pertinente.

Consta ainda Estudo 'fécnico Preliminar, Solicitação de informação de

disponibilidade orçamentária e rubrica para rcalização de despcsas, Declaração de Adequaçâo

Orçamentária e Financeira, Termo de Autuação de Procedimento de Contratação Direta com

valor cstimado na importância dc RS 207. 192,00 (duzentos e noventa e sete mil e cento e nove

c dois reais);
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Consta ainda'l'ermo de Referência, I)ropostas de Preço, Documentos de Habilitação,

'l'ermo de Justificativa e Encaminhamento da Contratação da Empresa MOTA E RODRIGUES

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 12.351.873/0001-28, com preço

na importância de R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais) considerando os

valores praticados pela empresa com outros llntcs Público, em especial do Poder Legislativo.

O Agente de Contratação, na condição dc coordenador do processo, solicitou Parecer

referente aos documentos que compõe a fase intcrna. Na sequência, vieram os autos em gabinete.

Passo à análise.

FUNDAMF],NTAÇÁO

DA FINALIDADE E ABRANGIiNCIA DO I'ARECER JURIDICO

A presente manifestação jurídica tcm o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle próvio de legalidade, conforme cstabclece o artigo 53, I e II, da Lei n'14.133, de

202 t (Nova Lei de Licitações e Contratos - NI-t.C):

Art. 53. Ao final da lasc preparatória, o processo Iicitatório seguirá para

o órgão de asscssoramento jurídico da Administração, que realizarét
controle prévio de lcgalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ l' Na elaboração do parcccr jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o proccsso licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;

II - redigir sua maniÍ'estação em linguagem simples e compreensível e de

Íbrma clara e objetiva, oom apreciação de todos os elemenlos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados cm considcração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo Iegal supra, o controle prévio de legalidade se

dá em função do exercício da competôncia da análise jurídica da futura contratação, nào

abrangendo, portanto, os demais aspectos cnvolvidos, como os de natureza técnica,

mercadológica ou de conveniência e oportunidado. Em relação a esses, eventuais apontamentos

decorrem de questões jurídicas, na forma do llnunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas

Consultivas da Advocacia-Geral da [Jnião:
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posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-
se, porém, sobre estcs cmitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfatizando o carátcr discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especilicaçõcs tócnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objcto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido rcgulamcnte determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmetros técnicos objctivos, para a melhor consecução do interessc

público. Do mesmo modo, se pressupõe cm rclação ao exercício da competência discricionária

pelo órgão assessorado, cujas decisões devcm scr motivadas nos autos.

Finalmente, deve-se salientar quc dctcrminadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margcm de discricionariedade que lhe é conlerida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

pondcrações. Não obstante, as questões relacionadas à lcgalidade serâo apontadas para fins de

sua corrcção. O seguimento do proccsso scm a observância destes apontamentos será dc

responsabilidade exclusiva da Administração.

B. DAANÁLISE DO PROCIMENTO DE, LICITAÇÁO NAMODALIDADE

INEXIGIBILIDADE

Nos termos do artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal de 1988, a regra geral

é que as contratações de bens e serviços pela Administração Pública devem ser precedidas de

processo licitatório.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceçõcs

à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a inexigibilidade

e a dispensa e de Iicitação, que estão prcvistos nos artigos 74 e 75 respectivamente da Lei n"

14.\33t2021.

A inexigibilidade de licitação, conro já foi dito, é uma exceção à regra e, ocorre

quando há inviabilidade de competição, mclhor dizendo, é impossível promover-se a competição,

tendo em vista que um dos concorrentes reúne qualidades tais que o tomam único, exclusivo, sui

generis, inibindo os demais pretensos participantes.

No caso em apreço, trata-se de contratação de assessoria e consultoria em control''-\/
interno para atender a necessidade da Câmara Municipat de Balsas -MA, requisitad" 
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Departamento de Controle Intemo, diante da singularidade da atividade desenvolvida, conforme

consta nos autos.

Desta forma, conclui-se que nos casos de inexigibilidade, há impossibilidade se ser

realizado o procedimento de competitividadc para aquisição da proposta mais vantajosa para a

Administração, não sendo uma faculdade do Administrador escolher ou não pelos procedimentos

licitatórios comuns.

O arl.74, inciso III, alínea "c" da Lei n' 14.13312021, aduz a respeito da hipótese, de

ser inexigível a licitação quando verificada a inviabilidade de competição em caso de assessorias

ou consultorias técnicas e audilorias Ílnancciras ou tributárias. Ademais, entre os serviços

especializados no rol descrito do art. 6", XVlll, "c" da Lei n.' 14.133/2021, estão as assessorias e

consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias.

Portanto, quando presente o rcquisilo da singularidade dos serviços técnicos, qual

sej a:

Art. 74. É incxigível a licitagão quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

(...)

III - contratação dos scguintcs serviços técnicos especializados de

natureza predom inantcmente intelectual com profissionais ou empresas

de notória especialização, vcdada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação:

(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e audilorias financeiras ou

tributárias:

Aft. 6" Para os fins dcsla Lei, consideram-se:

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:

c) assessorias e consultorias tócnicas e auditorias financeiras e tributárias;

Demonstra que as modalidadcs concorrências não são os meios mais eficazes e

corretos de se contratar alguns objetos e serviços, principalmente, por suas singularidades. /,
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Assim, não fica frgura a incxigibilidade como uma forma de burlar o necessário

processo licitatório, essencial para a moralização das contratações firmadas pelos entes de direito

público com os particulares. Além de que a inexigibilidade e a dispensa são procedimentos

licitatórios, mais simples, é verdade, mas ainda assim são.

(...) é incorrclo afirmar quc a contratação direta exclui um "procedimento

licitatório". Os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem,

na verdade, um proccdimento especial e simplificado, para seleção do

contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma série

ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e o contratante

adequado (...) (Marçal Justen Irilho na Obra Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Admin istrativos, l0' ed. Na pag. 289) [grifo

nosso].

Pois bem, considerando o objcto do presente processo, as observações aqui

formuladas serão centradas na hipótesc dc incxigibilidade de licitação, em razão notória

espccialização e singularidade do objeto a scr contralado. Uma vez que nos autos consta que

MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA Ii CONSUIJORIA LTDA, inscrita no CNPJ n'

12.351.873i0001-28, reúne experiência cm atuação cm favor da Administração, com atuação em

diversos órgãos, possuindo um excelente histórico dc prestação de serviços de assessoria e

consultoria em controle intemo.

Assim, verifica-se que foram scguidas as normas peÍinentes ao processo de

lnexigibilidade. Inclusive quanto ao preço, posto que o valor ofertado para os módulos a serem

contratados é no valor total de R$ 206.400,00 (duzcntos e seis mil e quatrocentos reais). Tendo

apresentado proposta vantajosa, não apcnas cm tcrmo de economicidade, mas principalmente

pela notória especialização dos serviços prcstados que executará a capacitação, objeto deste

processo.

Conclui-se, com base nas razõcs aprescntadas, que é possível a contratação direta da

emprcsa MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA U CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n"

12.3 5 L8731000 I -28, por inexigibilidade dc licitação.
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Diante do exposto, verifica-sc que cstão preenchidos OS requisilos p
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inexigibilidade de licitação, nos termos do a(igo 74, lll, alínea "c" da Lei n" 14.13312021.

Assim, opina-se favoravelmente à formalização da contratação direta, recomendando-se a

observância aos princípios da transparência, economicidade e eficiência, bem como a adoção das

providências necessárias para a execução do contrato dentro dos limites estabelecidos pela

legislação vigente.

Este é o parecer.

S.M.J.

Balsas/M ril de 2025

Ilcgo Coclho

I'rocurador
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